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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Procuradoria Jurídica 

LEI 149. 3.034 de 05 de outubro de 1994. 

Denomina uma via pública do Residencial 
Nova Esperança. 

(Projeto de Lei 115). 57/94, de autoria do 
Vereador André Raposo). 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica denominada de "C4SSIO 
PIRES SALGADO". a Rua 6, no Residencial Nova Esperança no Bairro 
da Mombaça. 

Artigo 29. 	O Executivo baixará decreto 
denominat6rio no prazo de 60 (sessenta) dias. 

A'igo 39 - _ta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçâ , revogadas as disposiçges em contrário 

Pindamo 	ngaba, 05 de outubro de 1994. 

Francisco de Assis Vieira Filho 
Prefeito Municipal 

Bened to Rub s Fer ande de Almei a 
Secretrio de- Pli9eiamento 
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